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//JURISPRUDÊNCIA DO STF

Julgado Extraído do Informativo nº 739 - STF

CNMP e intimação de membros do Ministério Público

A 2ª Turma, por maioria, denegou mandado de segurança impetrado contra ato do 
Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, que determinara a promotor de 
justiça que se abstivesse de requerer a não intimação do órgão do Ministério Público 
de segunda instância nos feitos em que tivesse atuado. Considerou, ainda, prejudica-
do o agravo regimental interposto. No caso, contra o impetrante, promotor de justiça, 
fora instaurada representação para preservação da autonomia do Ministério Público 
perante o CNMP. O referido Conselho julgara procedente o feito, cuja decisão transitara 
em julgado. No presente “writ”, o impetrante aduzia que, em face do que decidido pelo 
STF no julgamento do HC 87.926/SP (DJe de 25.4.2008) e, para que não fosse suscitada 
a nulidade dos julgamentos dos recursos que envolvessem o Ministério Público como 
recorrente ou como recorrido, passara a requerer que o órgão do Ministério Público, 
com assento nas câmaras do tribunal de origem, não se manifestasse após a apresen-
tação de razões ou contrarrazões pelo órgão da mesma instituição com atuação em 
primeira instância. A Turma citou o artigo 41 da Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público (“Constituem prerrogativas dos membros do Ministério Público, no exercício de 
sua função, além de outras previstas na Lei Orgânica: ... IV - receber intimação pessoal 
em qualquer processo e grau de jurisdição, através da entrega dos autos com vista”). 
Ponderou que essa regra se repetiria no art. 85 da Lei Orgânica do Ministério Público 
do Espírito Santo. Enfatizou a competência do CNMP para zelar pela autonomia fun-
cional do Ministério Público, conforme dispõe a Constituição (“Art. 130-A. ... § 2º Com-
pete ao Conselho Nacional do Ministério Público o controle da atuação administrativa 
e financeira do Ministério Público e do cumprimento dos deveres funcionais de seus 
membros, cabendo-lhe: ... II. zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou 
mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros 
ou órgãos do Ministério Público da União e dos Estados, podendo desconstituí-los, 
revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cum-
primento da lei, sem prejuízo da competência dos Tribunais de Contas”). Assinalou que 
o impetrante não poderia, a pretexto de exercer sua independência funcional, formular 
requerimentos que tolhessem prerrogativas garantidas pela Constituição ou pela Lei 
Orgânica Nacional do Ministério Público aos demais órgãos e membros do Ministério 
Público que atuassem em segunda instância. Frisou que, em mandado de segurança no 
qual se analisaria direito líquido e certo do impetrante, o STF não poderia manifestar-se 
sobre o que decidido no citado “habeas corpus”, tampouco sobre o papel do Ministério 
Público em 2º grau de jurisdição. Vencido o Ministro Ricardo Lewandowski, que con-
cedia a segurança. Entendia que o impetrante, por mais esdrúxula que pudesse ser a 
tese defendida, teria o direito de petição que asseguraria a ele pleitear perante o Poder 
Judiciário. Sublinhava que o CNMP, como órgão administrativo, não poderia cercear a 
livre manifestação de membro do Ministério Público que estivesse em plena atuação, a 
menos que tivesse sido suspenso, o que não se enquadraria à espécie. 
MS 28408/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 18.3.2014. (MS-28408)
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DIREITO CIVIL –RECURSO ESPECIAL – FAMÍLIA – AÇÃO 
DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL – RELAÇÃO 
CONCOMITANTE – DEVER DE FIDELIDADE – INTENÇÃO DE 
CONSTITUIR FAMÍLIA AUSÊNCIA – ARTIGOS ANALISADOS 1º 
E 2º DA LEI 9.278/1996
Na hipótese, a recorrente não logrou êxito em demonstrar, 
nos termos da legislação vigente, a existência da união es-
tável com o recorrido, podendo, no  entanto, pleitear, em pro-
cesso próprio, o reconhecimento eventual de uma sociedade 
de fato entre eles.   

REsp 1348458 (2012/0070910-1 de 25/06/2014)

..........................................................................................................................

DIREITO DE FAMÍLIA - ALIMENTOS - RETROAÇÃO À DATA DA 
CITAÇÃO – ARTIGO 13, § 2ª, LEI 5.478/1968
Julgado pacifica o entendimento de que retroagem à data da 
citação os alimentos fixados na sentença prolatada em ação 
de revisão de alimentos, independentemente de se tratar de 
aumento, diminuição ou exoneração de alimentos.  

AgRg no REsp 1412781 (2013/0344722-0 de 25/04/2014) 

..........................................................................................................................

REGISTRO PÚBLICO – MUDANÇA DE SEXO – EXAME DE 
MATÉRIA CONSTITUCIONAL – IMPOSSIBILIDADE DE 
EXAME NA VIA DE RECURSO ESPECIAL  – AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO – SÚMULA 211 STJ – REGISTRO 
CIVEIL - ALTERAÇÃO DO PRENOME E DO SEXO – AVERBAÇÃO 
– LIVRO CARTORÁRIO
A interpretação conjugada dos artigos 55 e 58 da Lei 
6015/1973 confere amparo legal para que transexual opera-
do obtenha autorização judicial para a alteração de seu pre-
nome, substituindo-o por apelido público e notório pelo qual 
é conhecido no meio em que vive.

REsp 737993 (2005/0048606-4 de 18/12/2009)

..........................................................................................................................

JULGADO EXTRAÍDO DO INFORMATIVO nº 537 - STJ

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INTERVENÇÃO COMO AMICUS 
CURIAE EM PROCESSO REPETITIVO.
Não se admite a intervenção da Defensoria Pública como 
amicus curiae, ainda que atue em muitas ações de mesmo 
tema, no processo para o julgamento de recurso repetitivo 
em que se discutem encargos de crédito rural, destinado ao 
fomento de atividade comercial. Por um lado, a representa-
tividade das pessoas, órgãos ou entidades referidos no § 4º 
do art. 543-C do CPC e no inciso I do art. 3º da Resolução 
8/2008 do STJ deve relacionar-se, diretamente, à identidade 
funcional, natureza ou finalidade estatutária da pessoa física 
ou jurídica que a qualifique para atender ao interesse público 

de contribuir para o aprimoramento do julgamento da causa; 
não é suficiente o interesse em defender a solução da lide em 
favor de uma das partes (interesse meramente econômico). 
Por outro lado, a intervenção formal no processo repetitivo 
deve dar-se por meio da entidade de âmbito nacional cujas 
atribuições sejam pertinentes ao tema em debate, sob pena 
de prejuízo ao regular e célere andamento deste importante 
instrumento processual. A representação de consumidores 
em muitas ações é insuficiente para a representatividade 
que justifique intervenção formal em processo submetido 
ao rito repetitivo. No caso em que se discutem encargos 
de crédito rural, destinado ao fomento de atividade com-
ercial, a matéria, em regra, não se subsume às hipóteses de 
atuação típica da Defensoria Pública. Apenas a situação de 
eventual devedor necessitado justificaria, em casos concre-
tos, a defesa dessa tese jurídica pela Defensoria Pública, tese 
esta igualmente sustentada por empresas de grande porte 
econômico. Por fim, a inteireza do ordenamento jurídico já 
é defendida pelo Ministério Público Federal. REsp 1.333.977-
MT, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, julgado em 26/2/2014. 
..........................................................................................................................

JULGADO EXTRAÍDO DO INFORMATIVO 538 - STJ

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INAPLICABILIDADE DO 
PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.  

É inviável o conhecimento de apelação interposta 
contra decisão que resolva incidentalmente a questão 
da alienação parental. O referido equívoco, na hipótese, 
impede a aplicação do princípio da fungibilidade recursal, 
o qual se norteia pela ausência de erro grosseiro e de má-
fé do recorrente, desde que respeitada a tempestividade 
do recurso cabível. Por sua vez, pode-se dizer que haverá 
erro grosseiro sempre que não houver dúvida objetiva, 
ou, em outras palavras, quando (i) a lei for expressa ou 
suficientemente clara quanto ao cabimento de determinado 
recurso e (ii) inexistirem dúvidas ou posições divergentes na 
doutrina e na jurisprudência sobre qual o recurso cabível 
para impugnar determinada decisão. Assim, não se admite 
a interposição de um recurso por outro se a dúvida decorre 
única e exclusivamente da interpretação feita pelo próprio 
recorrente do texto legal, ou seja, se se tratar de uma dúvida 
de caráter subjetivo. Nesse contexto, não obstante o fato 
de a Lei 12.318/2010 não indicar, expressamente, o recurso 
cabível contra a decisão proferida em incidente de alienação 
parental, os arts. 162, § 2º, e 522, do CPC o fazem, revelando-
se, por todo o exposto, subjetiva – e não objetiva – eventual 
dúvida do recorrente. Por fim, no caso de fundada dúvida – 
até mesmo para afastar qualquer indício de má-fé – a opção 
deverá ser pelo agravo, cujo prazo para interposição é menor 
que o da apelação, e que não tem, em regra, efeito suspensivo. 
REsp 1.330.172-MS, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 
11/3/2014.

..........................................................................................................................

http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/cao_civel/2014/abril/REsp1348458.PDF
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/cao_civel/2014/abril/ARg_REsp_1412781.PDF
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/cao_civel/2014/abril/STJ_Acordao_18_2009_REsp_737993.PDF
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO CONTRA DECISÃO QUE 
RESOLVE INCIDENTE DE ALIENAÇÃO PARENTAL.  

O agravo do art. 522 do CPC é o meio adequado para 
impugnar decisão que resolva incidentalmente a questão 
da alienação parental. A Lei 12.318/2010 prevê que o 
reconhecimento da alienação parental pode se dar em ação 
autônoma ou incidentalmente, sem especificar, no entanto, o 
recurso cabível, impondo, neste aspecto, a aplicação das regras 
do CPC. A decisão que, de maneira incidente, enfrenta e resolve 
a existência de alienação parental antes de decidir sobre o 
mérito da principal não encerra a etapa cognitiva do processo 
na primeira instância. Portanto, esse ato judicial tem natureza de 
decisão interlocutória (art. 162, §2º, do CPC) e, por consequência, 
o recurso cabível, nessa hipótese, é o agravo (art. 522 do CPC). 
Cabe ressaltar que seria diferente se a questão fosse resolvida 
na própria sentença, ou se fosse objeto de ação autônoma, 
como prevê a Lei 12.318/2010, hipóteses em que o meio de 
impugnação idôneo seria a apelação, porque, nesses casos, a 
decisão poria fim à etapa cognitiva do processo em primeiro 
grau. REsp 1.330.172-MS, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado 
em 11/3/2014.

..........................................................................................................................

//ARTIGO
Artigo acerca da “Desjudicialização do procedimento de 
registro tardio de nascimento trazidas pela Lei Federal 
11.790/2008” de Flávia Pereira Hill e veiculado pela ARPENRJ.

- DESJUDICIALIZAÇÃO - REGISTRO TARDIO NASC;

............................................................................................................................

http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/cao_civel/2014/abril/Desjudicializacao_Registro_Tardio_Nasc.pdf

